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Decreto nº 022/2023.

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual
nº 48/2022, em 22 de novembro de 2022;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2023, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 232.000,00
(Duzentos e trinta e dois mil reais) para acudir os seguintes Programas de
Trabalho:

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
UNIDADE – 01 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ . 1.030 – AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS – URBANO
4.4.90.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente
Fonte 788 Aquisição de Máquinas  ......................................................R$ 232.000,00

Art. 2º  - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior
fica o Executivo autorizado a utilizar-se de recursos provenientes do Excesso de
Arrecadação no valor de R$ 232.000,00 apurados na fonte 788.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 02 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 194/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Rodrigo de Cássio Silvério,
investido no cargo de Inseminador Artificial, matrícula nº 20592, o pagamento de
abono pecuniário de 10 (dez) dias em espécie das férias regulamentares, referente
ao período de 01/04/2021 a 31/03/2022, com base no artigo 140 da lei municipal
nº 029/2003 e 20 (vinte) dias gozadas, com início em 02 de maio de 2023 a 21 de
maio de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 195/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Napolião da Silva Guimarães,
investido no cargo de Agente de Combate a Endemias, matrícula nº 4411, com
base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período
aquisitivo de 08/08/2020 a 07/08/2021, com início em 02 de maio de 2023 a 31
de maio de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 196/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 043/2007 com alteração dada pela Lei Complementar nº 013/2022,

Considerando o ofício nº 061/2023 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER aos Professores e Educadores de CMEI jornada
suplementar, por tempo determinado, abaixo relacionados:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 197/2023

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 017/2013, com alteração dada pela Lei Complementar nº 047/
2016;

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar o servidor público municipal Jean Pierre Correia Costa,
matriculado sob o nº 21559, do cargo de provimento de agente politico de
Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de maio de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato do Agente de
Contratação que declarou dispensável a Licitação com fundamento no artigo 75
inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) e Decreto Municipal
015/2023, a favor da empresa DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA- EPP
inscrito no CNPJ: 22.366.517/0001-31, para Contratação de empresa
especializada para aquisição de Linha de telefônica Móvel pelo período de 12
meses, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Administração,
no valor de R$ 5.998,80 (cinco mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta
centavos).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Santana do Itararé, 28 de abril de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato do Agente de
Contratação que declarou dispensável a Licitação com fundamento no artigo 75
inciso I, da Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos) e Decreto Municipal
015/2023, a favor da empresa JCASTRO & PERTSCHI ARQUITETURA E
URBANISMO LTDA – ME inscrito no CNPJ: 06.258.963/0001-76, para
Contratação de empresa especializada do ramo pertinente, para prestação de
serviços técnicos de consultoria, assessoria, orientação e treinamento para a
revisão do PLANO DIRETOR MUNICIPAL – PDM, bem como na elaboração do
Plano de Ações e Investimentos – PAI no âmbito nesta municipalidade, no valor
de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Santana do Itararé, 28 de abril de 2023.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 074/2023
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 008/2023, NOS
TERMOS DO ART. 75, INC. II DA LEI 14.133/2021. (Lei de Licit ações e
Contratos) e Decreto Municipal 015/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: DESCNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA- EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO
DE LINHA DE TELEFÔNICA MÓVEL PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
ADMINISTRAÇÃO.

Valor: R$ 5.998,80 (cinco mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).

Data da Assinatura do Contrato: 02/05/2023.
Data da Vigência do Contrato: 02/05/2024.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 075/2023
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 010/2023, NOS
TERMOS DO ART. 75, INC. I DA LEI 14.133/2021. (Lei de Licit ações e
Contratos) e Decreto Municipal 015/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: JCASTRO & PERTSCHI ARQUITETURA E URBANISMO LTDA
- ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO
PERTINENTE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
CONSULTORIA, ASSESSORIA, ORIENTAÇÃO E TREINAMENTO PARA A
REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL – PDM, BEM COMO NA
ELABORAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES E INVESTIMENTOS – PAI NO ÂMBITO
NESTA MUNICIPALIDADE.

Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 02/05/2023.
Data da Vigência do Contrato: 02/03/2024.
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